DECRETO Nº 13640/2017


 	Declara bens móveis inservíveis para o uso da Administração Pública Municipal de Dois Vizinhos e determina a alienação mediante leilão.


Raul Camilo Isotton, Prefeito de Dois Vizinhos, no uso de suas atribuições legais,


DECRETA:


Art. 1º Ficam declarados inservíveis para a Administração Pública Municipal de Dois Vizinhos, os seguintes bens:

	Item
	Quantidade
	Descrição do bem

	01
	01
	Veículo CAR/CAMINHÃO/TANQUE, modelo GM/CHEVROLET D70, diesel, ano de fabricação 1984, modelo 1984, cor branca, placa AGY-8071, RENAVAN n.º 51.975508-1, Chassi 9BG5753PXEC011633.

	02
	01
	Veículo CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE, modelo M.BENZ/LK 1313, diesel, ano de fabricação 1986, modelo 1986, cor branca, placa AHO-5724, RENAVAN n.º 53.119568-6, Chassi 34502112706419.

	03
	01
	Veículo CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE, modelo M.BENZ/LK 1313, diesel, ano de fabricação 1986, modelo 1986, cor branca, placa AHO-5635, RENAVAN n.º 53.121818-0, Chassi 9BM345021GB710202.

	04
	01
	Veículo CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE, modelo FORD/F14000 HD, diesel, ano de fabricação 1994, modelo 1994, cor branca, placa LXS-6920, RENAVAN n.º 62.849741-5, Chassi 9BFXTNSM9RDB46916.

	05
	01
	Veículo CAR/CAMINHÃO/BASCULANTE, modelo FORD/14000 HD, diesel, ano de fabricação 1994, modelo 1994, cor branca, placa LXS-6870, RENAVAN n.º 62.849724-5, Chassi 9BFXTNSM3RDB46913.

	06
	01
	RETROESCAVADEIRA, marca/modelo CASE-580 L 4x2, diesel, ano de fabricação 2006, modelo 2006, cor amarela, Chassi NGAH00460.



Parágrafo único. Os bens acima descritos serão avaliados pela Comissão Permanente de Avaliação de Bens Móveis e Imóveis, nomeada pelo Decreto n.º 11817/2015, para fins de alienação.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 	


Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos, Estado do Paraná, aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezessete, 56º ano de emancipação. 




Raul Camilo Isotton
Prefeito 
Registre-se  
Publique-se
Cumpra-se


Marcia Besson Frigotto
Secretária de Administração e Finanças
